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Das disposições comp/ementares e suple­
mentares e das assinaturas e

l *

referendas nas Leis
(Estudo Sôbre a técnica legislativa) *

I. DAS DISPOSIÇÕES PRELIM INARES

A
POSITIVAÇÃO do direito opera-se na lei es­
crita. Determ inados assuntos jurídicos, entre­
tanto, requerem, para a sua exposição legal, 

certos esclarecimentos prévios que localizam a lei 
no tem po e  no espaço. São os objetivos da lei, a 
definição dos têrm os que adota, os princípios ju­
rídicos que assenta e os de hermefiêutica e de apli­
cação que aconselha, que não podem ser esque­
cidos nem tratados no próprio texto.

Onde incluí-los, pois?

. Já  constitui tradição jurídica nacional o dedi­
car-se, nas leis extensas, uma parte especialmente 
para êsses preceitos, de vez que, pela sua natureza, 
não devem eles promiscuir-se com o articulado 
daquelas.

Essa parte, surgida naturalm ente, em face de 
um imperativo, foi consagrada no Brasil com os 
nomes de Introdução, T ítu lo  Preliminar, Disposi­
ções Preliminares, Lei Preliminar ou Lei de In ­
trodução.

Não são elas partes integrantes da lei como su­
põem alguns e, para prová-lo, parecem-nos bas­
tantes as opiniões ( 1 )  de C o e l h o  R o d r ig u e s  

( .  . . “o título preliminar não faz parte do Código,

(*'■•) A inda sobre o assun to  : O Fecho das Leis Brasi­
leiras —  O Preâm bulo  dos A to s da O rdem  Legisla tiva  - 
A s C láusulas de  Revogação e V igência nau L e is  —  A  Lei 
Escrita  e  o Problem a da sua R evisão  —  Da A presentação  
M ateria l do T e x to  das Leis  —  Publicados nesta  R evista  
respectivam ente, nos núm eros de setem bro  de 1942 (pags. 
3 2 ) , novem bro de 1942 (pág. 2 4 ), ju lho  de 1943 (pág . 6 2 ), 
ab ril de  1944, (pág . 15) e ju n h o  de 1944 (pág. 2 2 ) .

(1 )  N otas  sôbre as discussões dos Códigos Civis, B ra ­
sileiro e  I ta l ia n o .

H e s i o  F e r n a n d e s  P i n h e i r o

A ssisten te  Juríd ico  do  D. A . S . P.

é um título à parte” ) ; de C l o v is  B e v il á q u a  

( .  . .  “é, por assim dizer, um a lei anexa, um a lei 
que se publica juntam ente com o Código para pre­
parar e facilitar a sua execução” —  “não é uma 
parte integrante do Código : é um a lei em sepa­
rado, que vai acompanhar o Código, para provi­
denciar sôbre as necessidades ocorrentes à sua 
publicação” )  ; de A z e v e d o  M a r q u e s  ( . .  . “e 
como que um a lei fora do corpo do Código —  
equivalente ao que outros códigos têm  denom ina­
do lei de introdução. . . ” ; e de V i g l i a n i  ( .  . . “per- 
ché se é vero che le norme riunite nel titolo pre- 
liminare non appartengono ad alcun Codice, é pure 
incontestabile che esse sono, al dire dei grande 
Portalis, i prolegomeni di tu tti i Codici, le leggi 
delle leggi, e per questo motivo stanno bene in 
fronte al Codici Civile, che è la prim a e la piú no- 
bili párte dell’edificio legislativo” ) .

Combatendo a inclusão do Título Preliminar 
em nosso Código Civil, justificou alhures B u l h õ e s  

C a r v a l h o  o seu ponto de vista com as seguintes 
palavras :

“O títu lo  prelim inar  é um a deform idade, um a 
espécie de excrescência, a te n ta  con tra  o que os ro ­
m anos cham avam  de elegantia  juris, tã o  necessária 
à  lei segundo G aius, e con tra  o que  Ih e rin g  deno­
m ina  a e sté tica  do D ire ito . N ão  é isto  de  tão  so- 
m enos como a m uitos parece. Se a elegância, a  b e ­
leza, a correção exterior, são prezadas em  artefactos 
com uns, não podem  ser desprezadas nas ob ras de 
a rte  do D ireito , que  U .p ian o  e Celso definem  como 
u m a a r te  adm iravel, designando os seus p roductos 
com o obras de  a rte  —  ju ri operam  dare  —  ars bon i 
e t ea u i” ( 2 ) .

(2 )  Código C iv il B rasileiro  —  T rab a 'h o s  R elativos à 
sua E laboração  —  Vol. I I , págs. 563 e 564 .
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A utilidade do Título Preliminar, Introdução  ou 
Disposições Perliminares é, não obstante, incon- 
téstável em certos atos da ordem legislativa, prin­
cipalmente quando se tra ta  de Códigos ou leis 
equivalentes que, sem o serem propriamente, têm  
por escopo a reunião de dispositivos esparsos, re- 

.suítando daí um texto mui extenso.

D urante a elaboração de um ato da ordem le­
gislativa, certas disposições são encontradas que, 
em verdade, necessitam ficar em destáque. São 
normas essenciais, de caráter genérico e não raro 
pouco numerosas, indispensáveis à perfeita com­
preensão e aplicação da lei e, por isto, devem 
preceder ao texto.

Como parte independente que é da lei, entre­
tanto, o T ítulo Prelim inar poderia ser promulga­
do em separado, razão pela qual o seu articulado 
deve ter numeração própria.

Referindo-se ao tema, e especificamente à In ­
trodução do Código Civil, diz C l o v i s  B e v il a q u a  

que “Contém numeração distinta da do Código, 
para indicar a diversidade da m atéria, e acentuar 
que, se a êle está ligada e se o domina, com êle 
não forma um todo homogêneo, podendo ser mo­
dificada (3 )  permanecendo íntegro o articulado 
do Código, do mesmo modo que as alterações dês- 
te  se não refletem  sôbre ela” ( 4 ) .

Pelo seu caráter suplementar* entretanto, deve 
ser colocada em precedência à lei codificada, mas 
desta recebe o preâm bulo e o encerram ento que 
são comuns a am bas.

D entre as formas apontadas —  Introdução, 
Disposições Preliminares ou Título Preliminar —  

>tem sido preferida a primeira, isto é, a Introdução, 
para infitular essa parte das leis extensas.

Os assuntos das Disposições Prelim inares não se 
confundem, em absoluto, com os de Disposições 
Gerais. Em bora em ambos possam figurar precei­
tos com êste caráter, a confusão é inadmissível 

" porque os assuntos das prim eiras são, como vimos, 
independentes do texto, enquanto que aquêles que 
devem figurar nas Disposições Gerais estão com 
êle intim am ente relacionados e lhe são placentà- 
riam ente dependentes.

(3 )  R ealm en te  o foi, nas condições indicadas, pelo 
D ecreto-L ei n .° 4657, de  4 de se tem bro  de 1942.

(4 )  C l o v is  B e v il a q u a  —  Código C ivil C om entado
—  Vol. I  —  Rio, 1916, pág. 85.

As Disposições Gerais representam  um a conti­
nuação do texto da lei, que dispõe sôbre assuntos 
nêle tratados. Sem êsse texto, o seu enunciado não 
teria expressão. Já  as Disposições Preliminares 
tratam  de assuntos apenas correlatos à lei e podem 
ser ditados e compreendidos por si sós.

II. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Dissemos que os assuntos de Disposições P re­
liminares não se confundiam com os de Disposi­
ções Gerais e as razões disso foram, há pouco, de­
vidam ente apresentadas.

Em  alguns atos da ordem legislativa nacional, 
porém, encontram-se Introduções, T ítulos Preli­
minares ou Disposições Preliminares, im propria­
m ente denominadas de Disposições Gerais, que 
são colocadas no início do texto legal, servindo- 
lhe de in tró ito .

É  comum ainda se encontrarem Disposições Ge­
rais seguindo ou precedendo as diversas partes da 
.lei como, v.g., o artigo, a Secção, o Capitulo, etc. 
Nèstes casos as disposições de caráter geral, que 
deveriam ser reunidas no final do texto, apresen­
tam-se fracionadas e dizem respeito, exclusiva­
mente, à parte do ato da ordem legislativa onde 
estão incluídas ( 5 ) .

Os casos mencionados nos dois parágrafos an­
teriores dão origerti a que se adotem, em conse­
qüência, no final das leis, em lugar das Disposições 
Gerais, as Disposições Finais, em virtude da im­
possibilidade de se apresentarem  Disposições Ge­
rais referentes a todo o texto do ato. Somente nes­
tes • casos, entretanto, a expressão Disposições F i­
nais é acertadam ente em pregada.

Confundem-se, freqüentem ente e não obstante, 
as Disposições Gerais com as Disposições Finais 
e muitos legisladores consideram mesmo o seu 
uso indistinto. Entretanto, o que realm ente se nos 
apresenta como tècnicam ente certo é que :

• \ . . . .  .a )  em principio, os artigos que conte­
nham assuntos de caráter geral, dire­
tam ente dependentes ou intim am ente 
relacionados com o texto, devem ser 
englobados no final da lei sob o títu ­
lo de “Disposições Gerais” ;

(5 )  No Código Civil podem  ser encontrados vários 
exem p lares.

\
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b ) em se tratando de lei extensa, cujos 
diversos grupos de assuntos justifi­
quem  ou exijam a existência de um 
apêndice, contendo medidas de cará­
te r geral, essas medidas devem seguir 
ou preceder cada grupo, englobadas 
sob o título de “Disposições Gerais”.

Nestes casos, as medidas restantes de caráter 
geral e referentes a todo o texto da lei —  apre­
ciado em seu conjunto —  devem ser reunidas e co­
locadas no final do ato da ordem legislativa e em 
continuação ao seu articulado, separadas dêste, e- 
tretanto, pelo rótulo : Disposições Finais.

Em  alguns atos da nossa ordem legislativa en­
contram-se ainda em pregadas fórmulas como ; 
seguin tes: Disposições Gerais e Transitórias ou 
Disposições Finais e Transitórias.

Veja-se, por exemplo, a “Codificação das nor­
mas financeiras para os Estados e M unicípios”, 
aprovada pelo decreto n.° 2.416, de 17 de julho 
de 1940.

Tècnicam ente é incorreta essa forma de se apre­
sentarem fundidas essas modalidades de Disposi­
ções. De fato, enquanto as Disposições Gerais 
contêm m atéria de caráter permanente, in tim a­
m ente entrosadas com a parte precedente do texto 
da lei, as Disposições Transitórias objetivam, ape­
nas, dispor sôbre assuntos que tendem  a desapa­
recer, conforme veremos oportunam ente.

E  mais, as Disposições Transitórias devem por 
éste seu caráter (provisório) possuir um a nume­
ração independente daquela que figura no arti­
culado da lei, enquanto que as Disposições Ge­
rais seguem a seriação natural dos artigos.

III. DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

N a fase de transição de um regime legal pre- 
estabelecido para aquêle determ inado por um 
novo ato da ordem legislativa, situações aparecem 
que exigem im ediata disciplina, porém com cará­
ter esjSecial e passageiro.

São situações de direito ou de fato que, embo­
ra transitórias, não devem nem podem ser, por 
isso mesmo, descuradas pelo legislador.

Dado êsse seu caráter —  de transitoriedade —  
não seria curial tratá-las no texto do ato da or- 
cíern legislativa, nem promiscuí-las com o articu la­
do efetivo dêste, pois uma vez atendida a situa­

ção ou o caso especial o dispositivo deixa de inte­
ressar : é absorvido pelo tempo ou pela consuma­
ção do fato previsto.

Consubstanciadas em artigos, essas disposições 
devem ser, sempre, grupadas sob o título “Disposi­
ções T ransitórias” ou “Disposições Provisórias” 
(6 ) , na parte final do ato da ordem legislativa, 
não em continuação ao articulado desta e m uito 
menos nele intercaladas como, por exemplo, se 
encontra no Decreto n.° 11, de 23 de novembro 
de 1889, que regulou a classificação e numeração 
dos decretos :

“A rt. 1.° —  Os decretos expedidos pelos d iver­
sos M in istérios an tes de publicados deverão  ser Re­
m etidos ao M in istério  do In terio r, onde serão de­
v idam en te  num erados.

Disposição Transitória  —  Os decretos já  es- 
pedidos serão presen tes à  a lud ida repartição  a  fim  
de serem  devidam ente  num erados, datando-se todos 
ê les.

A rt. 2.° —  Os D ecretos já  expedidos serão 
presen tes à  a lud ida repartição  a fim  de serem  d e­
v id am en te  num erados” .

Assim, e pelo exposto, os artigos dessa parte 
acessória do ato legal devem ser portadores de 
numeraçao própria, distinta daquela que figura 
no texto e não seguida, como algumas vêzes se 
costuma fazer.

Nem sempre, porém, essas disposições desapare­
cem ou tendem  a desaparecer por completo. As­
suntos existem que, em bora não devendo ser in­
cluídos no articulado efetivo ou perm anente dos 
atos da ordem legislativa, pelo seu caráter nêles 
devem figurar.

“Às vêzes até, —  diz C a r l o s  M a x i m i l i a n o  —  

na vigência das novas regras positivas surgem, de 
modo imprevisto no texto, circunstâncias e fatos 
que as Disposições Transitórias resolveriam, e é 
fôrça recorrer a elas como elemento subsidiá­
rio” (7 ) .

(6 )  E ssa  denom inação é usada, en tre  ou tros atos, no 
D ecreto-lei n .° 3.545, de  22 de agosto de 1941, que “R egula  
a  com pra e venda de  títu lo s da  d ív ida  pú b lica  d a  União, 
dos E stad o s e dos M unic íp ios” .

(  7 )  C a r l o s  M a x i m i l i a n o  —  H erm enêu tica  e A p lica ­
ção do D ire ito  —  R io, 1941, pág. 323.
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E, como exemplo, apresenta o mesmo notável 
jurista o seguinte caso (8 )  :

' “D e  trê s  em  três  anos se elegia, em  cada E s­
tado , u m  senador que te rm in aria  o m andato  dai a 
nove. Q uando, po r m otivo  ocasional, hav ia  duas va ­
gas, com o saber qual o que te rm in aria  o tem po  do 
antecessor e  qual o que exerceria u m  m andato  com ­
p le to ?  R esolvia-se o caso p e lo  artigo  1.°, §§ 5.° a 
7.°, das D isposições T ran sitó rias  d a  C onstituição 
de 1891 ; não hav ia  outro  m eio” (9 )  .

O assunto, pelo’ que se depara do estudo dos 
parágrafos citados, está mal enquadrado nas “Dis­
posições Transitórias”. Ali se dispõe sôbre uma 
questão que, perfeitamente, pode ser aplicável
sempre e de modo idêntico. 
i

Seria mais acertado que, ao tra ta r do Senado 
(Cap. I I I ) ,  a Constituição de 1891 se referisse 
expressamente em seu texto à eleição dos senado­
res, traçando dêsse modo a regra.

Nas “Disposições Transitórias”, então, far-se-ia 
menção ao art. da Constituição que sôbre isso dis­
pusesse e que deveria ser aplicado logo “No pri­
meiro ano da primeira legislatura. . . ” -— Assim 
a redação constitucional ficaria mais perfeita.

A imprescindibilidade das Disposições T ransi­
tórias é compreensível, principalm ente quando se 
há de atender a casos que se estão processando no 
período de adaptação de um a lei antiga a uma 
nova. . \

Encarando êste problem a na legislação italiana 
manifesta-se R u g g ie r o , dizendo e aconselhando

( 8 )  C a r l o s  M a x i m i l i a n o  /c /e m , em  N ota  à  pág. 
y c it .

(9 )  C onstitu ição  de 1891 :

“A rt. 1.° —  Prom ulgada esta C onstituição, etc., etc.

§ 5.° —  No prim eiro  ano da prim eira  legislatura, 
logo nos traba lhos p reparató rios, d iscrim i­
n ará  o Senado o p rim eiro  e segundo têrço  
de seus m em bros, cujo m andato  há  de 
cessar no têrm o  do prim eiro  e do segundo 
tr iê n io s .

8 6.° —  E ssa  d iscrim inação efetuar-se-á em  três  lis­
tas, correspondentes aos trê s  terços, g ra­
duando-se os senadores d e  cada E stad o  e os 
do D istrito  F ed era l pe la  o rdem  de sua vo­
tação  respectiva , de  m odo que se d istribua  
ao têrço  do ú ltim o triên io  o p rim eiro  votado 
no D istrito  F ed e ra l e em  cada um  dos E s ­
tados, e aos dois terços seguintes os outros 
dois nom es n a  escala dos sufrágios obtidos.

§ 7.° —  E m  caso de em pate, considerar-se-ão favo­
recidos os m ais velhos, decidindo-se por sor­
teio, quando a  idade  fôr igual.

que “las leyes más im portantes que modifican el 
régimen jurídico contienen todas especiales dispo- 
síciones transitórias encaminadas a determ inar los 
efectos precisos que la nueva norm a debe produ- 
cir en las relaciones anteriores”. Cita como exem­
plo a lei de 2 de abril de 1865, “que autorizaba 
al Gobierno dei R ey a publicar el Código, que 
contenía el citado principio general, le autorizaba 
tam bién para formular las disposiciones transitó­
rias, que fueron publicadas en 48 artículos, con 
Real decreto de 30 de noviembre de 1865 (mien- 
tras otras fueron más tarde dictadas con Real de­
creto de 25 de Junio de 1871 para las provincias 
de Venecia y  M antúa) y  a las cuales se debe re- 
currir para la solución de toda cuestión que se sus­
cite en el campo de las instituciones dei Derecho 
civil” (1 0 ) .

IV. d a s  a s s in a t u r a s  e  r e f e r e n d a

A palavra vernácula assinatura tem  o seu éti- 
mo latino em signatura, de signare que significa 

. m arcar com um sinal qualquer.

Grafa-se signature em francês, segnatura\ em 
italiano, signature em inglês, unterschritt em ale­
mão e firma em espanhol.

A questão das assinaturas prende-se intim am en­
te à identificação social dos indivíduos pelo nome 

_ - civil e ao problema da alfabetização dos povos.

Rem ontando às antigas civilizações, podem-se 
encontrar ali anéis caprichosamente trabalhados, 
servindo de “sêlo” (assinatura) na autenticação 
dos documentos.

Depois, os “sinetes”, onde sè gravavam mono­
gramas ( letras conjuntas, letras encaixadas, ou le­
tras entrelaçadas), totens, armas, brazões, silhuetas, 
siglas (11), etc., e tc.

M ais tarde, as penas dás aves entraram  a con­
correr com os “sinetes”. E, a partir dessa época, 
que invade o Século VII, vemos o nobre colocan­
do o seu “sinete” no fecho dos documentos (mo- 
tiogrammatis usum loco proprii signi invex it) ; o 
campônio hesitante, cheio de emoção e eqi^ilibran- 
do-se à beira do banco rústico, tom ar da pena e

(1 0 )  R . DE RuGGIERO -— Instituciones de DerecHo C ivil 
•— Vol. I  —  T rad . da  4.a E d. Ita l. por R am ón S. S u n er y  J . 
San ta  C ruz T eije iro  —  M adrid , 1929, pág. 172.

(1 1 ) Série de iniciais do nom e, cham adas po r Cícero de 
siglte litterae, expressão que deu  origem , posterio rm ente , 
à  pa lav ra  la tina  sig la ; sigla em  p o rtu g u ês .
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rabiscar vacilante uma cruz (símbolo magnífico 
da verdade e tam bém  assinatura convencional dos 
analfabetos) ; o reverendo, ou o escriba profissio­
nal, com tôda a solenidade a centralizar-se no 
“pince-nez” de lentes grossas e pequeninas que lhe 
niontam à extrem idade do nariz, a entrelaçarem  o 
fio de tin ta que reçuma da ponta da pena, com o 
fim de obterem  complicadas assinaturas ornamen­
tadas com arabescos e escritas em tipo de letra 
cursivo ou m ixto .

No tempo das corporações de ofício, os Mestres, 
os Companheiros ou Oficiais e os Aprendizes en­
cerravam os escritos que lhes interessavam com os 
símbolos representativos ou alegóricos das profis­
sões que exerciam ou das artes às quais se dedica­
vam .

Essas, entre várias outras modalidades de au­
tenticar os atos com assinaturas, duraram  até prin­
cípios do Século XIV. É  curioso salientar ainda 
que, à m istura com tôdas elas, predominavam os 
rnonogramas compostos com as siglas do nome de 
Cristo em grego —  X  e P  —  conhecidos pelo no­
me de Chrismum, os quais se apresentavam  sob 
as formas mais variadas e bizarras. M ais tarde, fo­
ram  êles substituídos pelos que levavam as letras
I H  S.

Nos alfarrábios do Século XIV, pesquisadores 
e paleógrafos insignes escreveram e disseram ha­
ver encontrado muitos documentos assinados a 
rôgo, devidam ente precedidos de frases explicati­
vas, tais como :

“Cum nescirem scribere”,

“Quia scriberei nesciban”,

entre outras, e que vem demonstrar, cabalmente, 
o quanto dominava o analfabetismo naquela época.

. I _
Somente no Século X V I é que se firmou, com 

tendência para uma generalização obrigatória, o 
uso de assinaturas do próprio punho, grafadas em 
tipo de letra comum, com o nome (por extenso ou 
abreviado) das pessoas, e colocadas no final dos 
atos retratando a intenção propositada de apro­
vá-los .

A utilidade das assinaturas, nestes moldes, como 
elemento de autenticação e encerramento de do­
cumentos é clara, como aliás bem nos faz ver e 
sentir S p e n c e r  V A m p r é  :

“D ific ilm en te  se ad m itiria  considerar assina tu­
ra  o nom e, m esm o p o r inteiro, lançado à m argem  de

um  papel, escrito  p o r ou trem  ou d a tilo g ra fa d o ; ou 
um a sim ples sigla ou chancela, que pa reça  an tes 
d estinada  a  id en tificar o p ap el do que ap ro v ar o 
seu co n teú d o .

P o r  isso, é  a assina tura  aposta  no fim  do in s­
trum ento , de m odo a to rn a r  d ifíc il ou im possivel o 
acrescen tam en to  de p a lav ras” ( 1 2 ) .

Form uladas essas ligeiras considerações preli­
minares sôbre as assinaturas, passemos a seu es­
tudo e tam bém  ao da referenda na legislação na­
cional.

Os atos da ordem  legislativa, para terem  vali­
dade e fôrça legal, são e devem ser, sempre, assi­
nados pelo Chefe de Estado.

Esta é a praxe e assim tem  sido em tôda a nos­
sa história constitucional e adm inistrativa.

Pelo imperativo da divisão do trabalho e con­
seqüente distribuição de responsabilidades —  que 
se apresentam  como princípios aplicáveis a tôda 
e qualquer forma de administração desenvolvida 
—  o chefe do Poder Executivo distribui os seus 
encargos pelos seus auxiliares imediatos, agentes de 
sua confiança e seus colaboradores de gestão : Os 
M inistros ou Secretários de E stado .

A responsabilidade dêsses auxiliares, entretanto, 
apresenta-se sob variados aspectos, podendo ser 
to tal ou parcial, solidária ou não. E  são as Cons­
tituições que lhe traçam  os limites.

D entro de cada setor e de acôrdo com ela, os 
Ministros agem independentes mas coordenados 
e supervisionados pelo Chefe do Poder Executivo.

Essa independência funcional dos M inistros 
manifesta-se, dentre outros encargos, na compe­
tência para referendar os atos do chefe do Poder 
Executivo, completando-lhes assim a validade.

A referenda é necessária, pois um ato legal só é 
lçi quando, embora já  sancionado, está composto 
integralmente, isto é, quando além do preâmbulo, 
do texto, das cláusulas de vigência e revogação e 
do fecho “ . . . firma-o o Presidente da República, 
com o seu nome autógrafo in extenso, e referenda-o 
aquele M inistro ou M inistros de Estado a quem 
toque a respectiva execução. A referenda consiste, 
apenas, na assinatur de próprio punho e por ex­
tenso. Como se vê, êsse é tam bém  o exemplar da 
prom ulgação; porque só a ela se referenda, en­
quanto a sanção e o veto não com portam  ta l for-

( 1 2 )  S p e n c e r  V a m p r é  —  D o N o m e C ivil —  R io ,  1 9 3 5 , 
p á g .  1 7 0 .
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m alidade por serem, de sua natureza mesma, atos 
puram ente pessoais do Presidente da Repúbli­
ca” (1 3 ) .

Essa opinião, que a nós parece a acertada, é, não 
obstante, com batida veem entem ente por alguns 
juristas que defendem : “a sancção é que válida a 
lei e a torna obrigatória” ( L a b a n d )  .

Referendando os atos, fica o M inistro respon­
sável perante o Chefe do Poder Executivo pela 
exata observância, em todo o setor ádministrativo 
que dirige, do conteúdo do a to ; e nas mesmas 
condições, perante aquela autoridade e mais M i­
nistros, quando com êstes houver assinado con­
juntam ente .

Conceituando a referenda diz M a r n o c o  e  

S o u z a :

“A referenda  é a  assina tu ra  que o M in istro  
apSe nos atos em anados do C hefe do E stado . Sob 
o ponto  de v ista  do D ire ito  C onstitucional, é um a 
conseqüência da  irresponsab ilidade  po lítica  do P re ­
siden te  da R epúb lica  e da  responsabilidade M in is­
terial, e, sob o po n to  de v is ta  adm inistrativo , serve 
p a ra  c ien tificar a assina tu ra  do C hefe de E stado, 
e m o strar que  o a to  re ferendado  se harm oniza com 
as regras do ram o de adm in istração  confiado ao 
respectivo  M in istro  (1 4 ) .

Entre nós sempre houve a praxe de se referen­
dar os atos da ordem legislativa.

Nas Ordenações, que por muitos e muitos anos 
vigoraram entre nós, já  podem ser encontradas 
disposições como estas (1 5 ) :

" T ítu lo  X I

D o Scrivão, que não põe a  subscripção confor­
m e a  substancia  da C arta , ou Provisão, p a ra  E l-R ei 
a ss in a r.

M andam os que todo  o  Scrivão em  qualquer 
Doação, C arta , A lvará, ou o u tra  Provisão, que fizer, 
para  hav er de ser p e r Nós assinada, ponha m uito 
v e rd ad e iram en te  ria subscripção de lia  to d a  a 
substancia  da d ita  scrip tu ra , sem  fa lta r  cousa algu­
m a do que for da substancia, em  ta l  m aneira  que 
possam os pe las subscripçõe3 saber toda  a  verdade 
do substancial das tae s  scrip tu ras e não seja n e ­
cessário haverm os de as vê r to d as . E  quem  o con­
tra rio  fizer, sendo o que assi deixou de pôr, de  tal 
substancia, que pareça, que com m alicia  foi deixa-

(1 3 ) PAULO L a c e r d a  —  P rincípios de D ire ito  C onsti­
tucional B rasileiro  —  Vol. I I  —  Rio, s /d ., pág. 272 .

(1 4 ) MARNOCO e  SOUZA —  C onstitu ição P olítica  da 
R epública  P ortugueza  —  C om entário  —  1913 —  Págs. 515 
e 516, A p u d  C a r l o s  M a x i m i l i a n o  —  C om entários —  
C onstituição do B rasil —  R io, 1918, pág. 530.

(1 5 ) O rdenações e  L e is  do R ein o  de  Portugal —  R e- 
com piladas po r M andado  de EI R ei D. F e lip e  o P rim ei­
ro —  T om o I I I  —  L ivro  V —  C oim bra, 1858, pág. 196.

do, seja degradado p a ra  sem pre p a ra  o B rasil, e 
perca  to d a  sua fazenda, a  m etade  p a ra  quem  o 
accusar, e a  ou tra  p a ra  nossa C a m e ra ; e p e la  ta l 
scrip tu ra  se não faça obra, nem  será de  effeito  a l­
gum, posto  que  sem  m alicia  fosse deixado dè p ô r. 
E  a inda que deste caso h a ja  de N ós perdão, não 
lhe será guardado, porque o havem os por subrepticio .

1. E  os nossos Scrivães da C am era não 
subscrevam  C artas, A lvarás, R egim entos, ou P ro v i­
sões, de qualquer qualidade  que sejam , que hajam  
de ser assinadas p e r  Nós, ou p e r nossos D esem bar­
gadores do Paço, salvo as que fo rem  fe itas e scrip tas 
pelo  Screvente, que cada h um  dos ditos Scrivães 
da  C am era tiv e r em  sua casa p a ra  isso habilitado, 
sob p en a  de suspensão do Officio a té  nossa m ércê. 
E  os D esem bargadores do Paço  as não assinem , 
sendo fe itas em  outra  m aneira , e o C hanceller M ór 
as não passe pe la  C hancellaria, e o Scrivão da  Pu- 
ridade, e a pessoa, que servir de P resid en te  do D e- 
sem bargo do Paço, lhe  não porão  a Vista’ ’ .

Os atos legais de todo o nosso período m onár­
quico apresentaram  formas de assinatura e de re­
ferenda mais ou menos fixos, pois variavam  ape­
nas no título que possuía na ocasião o Chefe Su­
premo do Estado.

Assim vejamos :

As Leis, Cartas de Lei, Cartas Patentes ou Car­
tas, eram assinadas pelo soberano, com rubrica e 
guarda (* )  e referendados pelo Secretário ou M i­
nistro de Estado com petente.

Dêsse modo, encontramos nos atos legais da­
quele período assinaturas como estas : “El-Rei 
com rubrica e guarda”, “Im perador com rubrica 
e guarda”, etc.

Os Alvarás, tanto os simples quanto os que ti­
nham  fôrça de lei (16 ) eram assinados pelo so­
berano, com guarda e referendados pelo compe­
tente Secretário ou M inistro de E stado . ,

Assim, v. g., no Alvará firmado no Brasil em 1.° 
de abril de 1808, encontra-se :

P r í n c i p e  com guarda

D. Fernando José de Portugal” 
i \ ' ^

Depois de um adendo, pelo qual se encaminha­
va o projeto “Para Vossa Alteza Real vêr”, era,

( )  L inhas que se en tre laçam  seguindo orientações va ­
riadas e usadas, geralm ente, depois das assinaturas e das 
rubricas, com  o fim  de d ificu ltar-lhes a  im itação .

(1 6 ) Os A lvarás destinavam -se, geralm ente, a vigorar 
por um  ano . Excetuavam -se, en tre tan to , desta  regra  os A l­
varás de m ercês ou de prom essas ( O rdenações —  L ivro  II
—  T ítu lo  X L ) e aquêles que  levavam  a ressalva expressa 
de “va lerá  como C arta  posto  que seu effeito  e tc .” , que v igo­
ravam  por tem po  indeterm inado , cham ando-se por isso, de 
A lvarás em  iorm a  ou com lôrça d e  le i.
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ainda, aposta a assinatura do funcionário que o es­
crevera .

É  do ato citado que retiramos o exemplo de 
adendo que se seg u e :

Outras formas de assinaturas, sempre na mes­
m a base, são encontradas nos Alvarás do tempo da 
M onarquia : “Rei com guarda”, “Im perador com 
guarda” etc.

As Cartas Régias eram rubricadas pelo “R ei”, 
pelo “Principe” ou “Principe Regente", após a 
fórmula “E u  E l Rei (ou Principe, ou Principe Re­
gente) vos envio m uito saudar”, e dirigidas a de­
term inada pessoa ou autoridade a quem o conteú­
do interessasse diretam ente.

Serve-nos de exemplo a Carta Régia de 28 de 
janeiro de 1808, que está assinada pelo •

“Principe”
e dirigida

. “Para o Conde de Ponte”.

No tem po do Império, a Carta Régia é substi­
tuída pela C a r t a  I m p e r i a l , assinada pelo “Im pe­
rador” e referendada, ou não, pelo competente Se­
cretário oü M inistro de Estado .

Os Decretos levavam a rubrica do soberano e 
eram- referendados ou não, segundo o seu conteú­
do, pelo Secretário ou M inistro de Estado compe­
tente .

Em  diversos decretos do período Monárquico 
encontramos “assinaturas” como as que se seguem:

“Com a rubrica do Principe Regente Nosso
Senhor”.

“Com a rubrica de El-Rei Nosso Senhor .
“Com a rubrica do Principe Regente .

“Com a rubrica de sua Magestade Imperial .

“Com a rubrica de Sua Magestade o Im ­
perador”.

Tôdas essas fórmulas e praxes quase não sofre­
ram, como vimos, modificações e sim, apenas, as 
adaptções necessárias a cada período que atraves­
sou o Brasil na fase m onárquica.

Passemos, entretanto, por sôbre tôdas elas e ve­
jamos a consagração que teve o assunto da assi­
natura e da referenda no articulado das nossas 
Constituições.

Antes, porém, consignemos a existência do D e­
creto de 30 de M aio de 1821. que “M anda cessar o 
costume de serem assignados com rubrica as por­
tarias e despachos das autoridades”, transcreven­
do-o :

“A R egencia do R eino, em  nom e de lil-R e i o 
S enhor D . Jo ão  V I, F az  saber que as C ortes G e- 
raes E x trao rd in á rias  e C o n stitu in tes da N ação  P or- 
tugueza, tê m  decre tado  o seguin te  :

As C ôrtes G eraes E x trao rd in a rias  e C o nstitu in ­
tes da N ação Portugueza , querendo  fazer effectiva 
a  responsabilidade de  todas as A utoridades, e un i­
form e a fo rm alidade  das assignaturas de  suas P o r­
tarias , ou despachos D ecre tam  o seguin te  :

D a publicação deste  em  d ian te  to d as as P o r­
ta rias  ou despachos de  quaesquer A uto ridades que 
sejam , que a té  a  p resen te  e ram  assignadas com  ru ­
bricas, serão  daqu i em  d ian te  assignadas com  o 
appellido  d a  pessoa ou pessoas, de  quem  em ana­
rem , ficando in te iram en te  ex tin to  o uso das assigna­
tu ras  po r m eio de ru b r ic a s .

A R egencia  do R eino  o ten h a  assim  en tend ido  
e faça ex ecu ta r. Paço  das C ôrtes em  29 de M aio  
de 1821 —  José  Jo aq u im  F e rre ira  de  M oura, P re ­
siden te  —  J o io  B a p tis ta  Felgueiras, D ep u tad o  Se­
cretario  —  A ntonio  R ib eiro  da  Costa, D ep u tad o  Se­
cretario ,

P o rta n to  m anda  a  todas as au toridades, a  quem  
com petir o conhecim ento  e  execução do p resen te  
D ecreto, que assim  o ten h am  en tendido, e  o cum ­
p ram  e façam  cu m p rir e execu tar, com o ne lle  se 
contém  ; e ao C hanceller-M ór do R eino , que o  faça 
pub licar na  C hancellaria , e reg is tra r nos livros com ­
peten tes, rem ettendo  o original ao archivo da T o rre  
do T om bo, e  cópias ás estações do estylo. Palacio  
da R egencia, em  30 d e  M aio  de 1821.

Com  as rubricas dos M em bros da  R egencia  do 
R e in o ” .

' A Constituição do Im pério dispôs :

“A rt. 70 —  A ssignada a  lei pelo  Im perador, 
re fe rendada  pelo  S ecretario  de E stad o  com peten ­
te , e sellada com  o sello  do Im pério , se guardará  o 
original no archivo publico , e se' rem ete rá  os exem ­
plares delia  im pressos a  to d as as C am aras do Im ­
pério , trib u n aes  e m ais logares onde convenha fa ­
zer-se p u b lica” .

A rt. 132 —  Os m in istros de E stad o  re fe ren d a­
rão todos os actos do P o der E xecu tivo  sem  o que 
não poderão  te r  execução” .

“A lvará com  força de  lei pelo qual Vossa A l­
teza  R eal é servida crear um  C onselho Suprem o 
M ilita r  e de Ju s tiça , na  força acim a declarada .

P a ra  Vossa A lteza R eal v ê r .

Jo ão  A lves de M iranda  V arejão  o fez” .
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Sôbre êste artigo observa J o a q u i m  R ib a s , mui­
to bem : “A Constituição não exige a referenda M i­
nisterial nos decretos do Poder M oderador, e sim 
somente a exige para a exeqüibilidade dos do Exe­
cutivo ; mas os M inistros regularm ente referendam 
aquêles decretos, assumindo assim, segundo alguns 
pensam, a responsabilidade dêles e repartindo-a 
com os Conselheiros de Estado que os aconse­
lham ” (1 7 ) .  

O Ato Adicional, de 12 de agôsto de 1834, tam ­
bém cogtiou do assunto ao se referir aos Presi­
dentes das Províncias :

“A rt. 18 ...........................................................................
\

A ssinada pelo  P resid en te  da  p rov íncia  a  lei 

ou resolução, e selada com  o sêlo do Im pério , guar- 

dar-se-á o original no arqu ivo  público, e  enviar-se- 

ão exem plares delas a  tôdas as câm aras e tribunais, 

e m ais lugares da p rov íncia  onde convenha fazer- 

se p ú b lica” . . •

A Constituição Provisória da República, apro­
vada pelo decreto n.° 510, de 22 de junho de 
1890, dispôs em seu

“A rt. 48 —  O P resid en te  da R epúb lica  é au­

xiliado pelos M in istros de  E stado , agentes de sua 

confiança, que lhe re ferendam  os atos, e p residem  

cada um  a um a das secretajias , em  que se divide 

a adm in istração  F e d e ra l” .

Em  1891, a Constituição Republicana, modifi­
cando a redação, reproduz o dispositivo da Cons­
tituição Provisória nos têrm os seguintes :

“A rt. 49 —  O P resid en te  da R epub lica  é au ­

xiliado pelos M inistros de  E stado , agentes de  sua 

confiança, que lhe subscrevem  os atos, e cada um  

deles p resid irá  a um  dos M in istérios em  que se 

d iv id ir a  adm in istração  fe d e ra l.

Em 30 de outubro do mesmo ano, pela Lei nú­
mero 23, foram reorganizados os serviços de Ad­
ministração Federal e o assunto da assinatura e 
da referenda, mais um a vez, veio à baila. Assim 
é que o vemos tratado no artigo 9.° da citada lei :

“A rt. 9.° —  Os actos do Poder E xecu tivo  sob 

a form a de decretos ou regulam entos serão expedi­

dos com a assinatura  do P resid en te  da  R epública  

e do M in istro  respec tivo .

§ 1.° —  Os dem ais atos serão despachados e 

assinados ou rubricados pelo  M in istro  que os expe­

dir, ou, conform e o caso, pelos d iretores da respec ti­

va Secretaria , de  acôrdo com as norm as regulam en- 

ta r e s .

§ 2.° —  Os avisos não poderão  v e rsar sôbre 

in te rp re tação  de lei ou regulam ento , cuja execução 

estiver exclusivam ente a  cargo do P o d er Ju d ic iá ­

rio .

§ 3.° —  Os a justes, convenções e tra tad o s ce­

lebrados pelo  P residen te  da R epública, em  v irtude  

das a tribuições que lhe confere o a rt. 48, n.° 16, 

da  Constituição, serão sujeitos à ra tificação  do Con­

gresso, m edian te  um  pro jeto  de lei form ulado pelo 

P o der E xecutivo, nos têrm os do art. 29 d a  C onsti­

tu ição ” .

A Reforma Constitucional de 1926 não atingiu 

êsse ponto e, por isso, a redação continuou inal­

terada até 1930. 

Neste ano, pelo art. 17 do Decreto n,° 19.398, 

de 11 de novembro, foi estipulado o seguinte :

“A rt. 17 —  Os atos do G ovêrno Provisório  

constarão  de decretos expedidos pelo C hefe do m es­

mo G ovêrno e subscritos pelo  M in istro  respec tivo” .

Ení 1934, pela Constituição de 16 de julho, 

mais um a vez consagrou-se a disposição.

(1 7 ) J .  R ib a s  —  D ireito  A d m in is tra tivo  Brasileiro
—  Rio, 1866, pág. 208.

“A rt. 5 0 ---- A lém  das a tribuições que  a lei

o rdinária  fixar, com petirá  aos M in istros :
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a )  subscrever os atos do P resid en te  da R e ­

p u b lica” .

Em  nada sofreu êsse preceito constitucional 
com as emendas aprovadas pelo decreto legislati­
vo n.° 6, de 1935. ’

A Constituição de 10 de novembro de 1937 
trata, nestes têrmos, das assinaturas e da referen­
da dos atos :

“A rt. 88 —  0  P resid en te  da  R epública  é au ­

xiliado pelos M inistros de E stado, agentes do sua 

confiança que lhe subscrevem  os ato3” .

O utra não é, presentemente, a forma de assinar 
e referendar os atos Estaduais. O Decreto-Lei nú­
mero 1.202, de 8 de abril de 1939, que ora vige, 
í'lterado pelo Decreto-lei n.° 5.511, de 21 de maio 
de 1943, dispondo sôbre as administrações locais 
reza no

“A rt. 10 —  Os atos do In terv en to r, ou G over­

nador, serão re ferendados pelos Secretários de E s­

tado, e  registados na  S ecretaria  respec tiva” .

Eis, em resumo,, o histórico das assinaturas e 

das referendas na legislação nacional.


